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Rendas de Bilros de Vila do 
Conde: um património a 
preservar.  
 
Mário Almeida 
Presidente da Câmara Municipal 
de Vila do Conde  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Não é de hoje o reconhecimento da 
importância das nossas Rendas de Bilros. 
Na verdade, já a Acta da sessão da 
Câmara Municipal de 4 de Maio do 
distante ano de 1616 referia o "Mester" 
da Rendilheira. E hoje, quase quatro 
séculos passados, é um privilégio que, 
como Presidente da Câmara, me possa 
associar ao processo de Certificação das 
Rendas de Bilros, assim testemunhando o 
crescente prestígio do nosso mais 
representativo Artesanato.  
 
Não quero deixar de recordar alguns dos 
passos dados aos longo dos séculos, 
reveladores da atenção e do carinho que 
esta arte sempre mereceu, como o apoio 
ao protesto de Joana Maria de Jesus, que 
lutou contra a Pragmática de D. João V, 
proibindo o uso de Rendas de Bilros, ou a 
marcante data histórica, registada no 
nosso precioso Arquivo Municipal, de 
1867, ano em que as nossas Rendas 
estiveram presentes na Exposição 
Universal de Paris.  
 
Mas é, em 1919, com a criação da Escola 
de Rendas, que o trabalho das nossas 
Rendilheiras ganha particular qualidade, 
especificidade e maior visibilidade.  
Porém, nos anos 50 e 60, com a mudança 
de hábitos e de estilo de vida, verificou-
se um declínio desta tradição. 
Felizmente, a partir de 1974, graças a 
diversas acções desenvolvidas, 
nomeadamente a criação do Centro de 
Artesanato, bem como à notoriedade 
granjeada pela Feira Nacional de 
Artesanato, conseguiu-se uma clara 
inversão. Destaque-se, entretanto, a 
abertura do Museu das Rendas, dando 
um forte contributo à preservação deste 
saber que, agora, conquista a sua 
Certificação. 
 
É uma nobre herança que queremos 
legar! 
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Rendas de Bilros de Vila do 
Conde: um património a 
preservar.  
 
Graça Ramos 
Directora Executiva 
CRAT - Centro Regional de Artes Tradicionais  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Numa época de cultura massificada e 
globalizada, as singularidades locais, 
traduzidas pelas artes tradicionais, têm 
um papel de diferenciação cultural cada 
vez mais relevante, que importa não só 
manter mas acentuar. Em torno de uma 
tradição cria-se e desenvolve-se todo um 
conjunto de práticas sociais e de 
conteúdos simbólicos, verdadei-ras 
âncoras de uma maneira particular de ver 
e de estar no mundo. Tradição é a 
memória colectiva que reforça a 
apropriação individual dessas referências.  

Plenamente assumidas pela comunidade, 
consciente do seu valor cultural e do 
significado social associado à sua 
manufactura - expressão de vivências, 
saberes e técnicas, representativas de 
uma história antiga que se deseja 
prolongar pelo futuro - as Rendas de 
Bilros de Vila do Conde constituem uma 
realidade efectiva (e afectiva), que 
resulta da longa tradição local do seu 
fabrico.  

O futuro que se lhes adivinha parece, 
contudo, pouco promissor, tais as 
ameaças que se vislumbram a prejudicar 
a sua evolução, pelo que se torna 
imprescindível uma efectiva e 
consequente tomada de consciência 
sobre a importância desta herança 
cultural. Mas para que tal aconteça, é 
preciso conhecer, em profundidade, o 
passado associado às artes tradicionais e 
aos seus autores. Foi assim que ao 
projecto global, em que se integra a 
elaboração do presente Catálogo, a 
Associação de Defesa do Artesanato e 
Património de Vila do Conde, deu o nome 
"Rendas de Bilros de Vila do Conde: um 
património a preservar".  

Plena de sentido e oportunidade, a 
designação não podia ser mais clara 
quanto à preocupação relativa ao futuro 
desta produção artesanal, entendida 
como "Património", com tudo o que o 

termo implica de relevância cultural e 
social. Mas a questão surge, no entanto, 
com o termo "a preservar". Preservar de 
quê ou de quem?  

Preservar dos efeitos provocados pela 
passagem inexorável do tempo. 
Preservar da concorrência externa, 
muitas vezes desqualificada e desprovida 
de laços identitários. Preservar ainda do 
risco, sempre latente, de 
descaracterização que assola as artes e 
ofícios tradicionais.  

É aqui que a certificação terá um 
importante papel a desempenhar, 
desenhando um quadro sólido e 
fundamentado de referências para esta 
produção artesanal, definindo as 
características das rendas de bilros de 
Vila do Conde e demonstrando quão 
valorizado pode ser um produto quando 
a sua história, o seu enquadramento 
cultural e social e os contextos que lhe 
estão associados são conhecidos. A 
certificação funcionará, assim, ao garantir 
a qualidade e autenticidade da produção, 
mas também [e não menos importante] 
como forma de diferenciar e singularizar 
um produto com características próprias 
no quadro de uma determinada cultura, 
de informar e promover a confiança (e o 
conhecimento) do próprio consumidor.  

A certificação das produções artesanais é 
hoje um imperativo para que se assegure 
a sobrevivência e a preservação das artes 
e ofícios tradicionais, valorizando as 
comunidades e actividades associadas e 
qualificando as produções e as vidas dos 
seus artífices. No quadro de uma nova (e 
imprescindível) abordagem aos 
mercados, a dinâmica de qualificação e 
certificação das produções artesanais 
permitirá às Rendas de Bilros de Vila do 
Conde um renovado posicionamento: 
mais visível e qualificado, mais genuíno e 
seguro, mais concorrencial e assumido. 
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Rendas - A moldura europeia  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1. Origem 
 

As rendas, desde que se começaram a 
produzir, são um produto cultural 
europeu. Sendo difícil datar com precisão 
o momento em que surgiram, revela a 
iconografia da época como, pelo final do 
século XV e o princípio do século XVI, se 
foram autonomizando técnicas de 
decoração têxtil, originando aquilo a que, 
desde 1560, se chama em português, 
"rendas".  

Definidas em pleno Renascimento, esse 
movimento cultural que atravessou todo 
o continente europeu, as rendas (quer as 
de bilros quer as de agulha), sempre 
significaram um produto de luxo, um 
acessório caro, um acréscimo de graça, o 
sublinhar de uma ostentação.  

 

 

A sua transparente beleza mobilizou a 
imaginação e o fascínio que sempre 
exerceram deu asas às modas que se 
definiram a partir dos meados do século 
XVI. Golas e gravatas, toucas e punhos, 
são feitos de rendas, como de rendas se 
trata ainda, nas mulheres, o sublinhar de 
largos decotes ou do volume das saias e, 
nos homens, da liga de grande laçarote, 
logo abaixo do joelho e o pé em elegante 
sapato de salto e fivela, onde não falta 
mais um laço de renda. Em todos, as 
rendas estão ainda presentes no 
emoldurar, hierático, dos rostos.  

A moldura que enquadra a emergência 
do centro rendeiro de Vila do Conde, que 
o mantém e o sustenta até ao início do 
século passado, é uma moldura europeia. 
É numa Europa dividida por todo o tipo 
de fronteiras (políticas, económicas, 
religiosas), numa Europa quantas vezes 
dilacerada por guerras, numa Europa de 
caminhos difíceis, que, apesar de tudo, os 
movimentos culturais e artísticos 
percorrem de lés a lés, plenos de força e 
da inevitável liberdade de um vento, que 
a todos atinge e envolve.  

As rendas fazem parte deste património 
múltiplo de técnicas, produções, modas e 
imagens e a sua história terá começado 
em Itália, em cidades como Milão e 
Veneza1. Pelos finais do século XV, inícios 
do século XVI, Milão era o grande centro 
da produção dos ricos galões, guarnições 
e, de um modo geral, toda a 
passamanaria, feitos nos mais ricos 
materiais, como a seda, a prata e o ouro. 
E Veneza era o porto onde desaguava a 
Rota da Seda, controlando ainda um 
conjunto de rotas comerciais ligadas ao 
têxtil sumptuário. Tratava-se de cidades 
onde existia uma enorme apetência pelo 
luxo, que era exibido no traje, cada dia 
mais elaborado e sumptuoso. É neste 

                                                
1
 BROWNE, Clare – Lace from Victoria and Albert 

Museum. V&A Publications, London, UK, 2004. pp. 8 

contexto que a técnica da passamanaria, 
próxima do macramé (ambas de origem 
árabe), em que os vários fios se cruzam, 
torcem e entrançam, em movimentos em 
que passam de uma mão para a outra (do 
castelhano "passamanes') vai originar a 
técnica do trabalho dos bilros. Para se 
manterem controlados os níveis de 
tensão dos vários fios e para não se 
ensarilharem, estes começam a ser 
fixados com alfinetes, num dos seus 
extremos, numa almofada dura, 
enquanto as outras extremidades 
começam a estar enroladas em pequenos 
chumbos, ou pedaços de madeira ou de 
osso (em Itália os bilros chamavam-se, no 
seu início, "piombini", numa alusão 
directa ao chumbo de que eram feitos e, 
em Inglaterra, a renda de bilros chamava-
se "bone lace" - qualquer coisa como "a 
renda do osso'"). Estas primeiras rendas 
de bilros são feitas, sobretudo, de seda, 
ouro e prata, resultando deste facto a sua 
extrema raridade. De facto, enquanto a 
seda é um material muito frágil, que 
facilmente se degrada, o ouro e a prata 
dessas primitivas rendas era 
reaproveitado2. As rendas descosiam-se e 
os metais preciosos que as constituíam 
eram fundidos para se voltarem a utilizar.  

Estes primeiros trabalhos de renda feita 
com bilros eram, estilisticamente, muito 
próximos dos galões e passamanarias que 
lhes estavam na origem, apresentando-se 
muito lineares e com pesados desenhos 
geométricos. Enquanto esta nova técnica 
se desenvolve, o bordado a branco 
começa a ganhar uma enorme 
visibilidade evoluindo para outras 
técnicas.  

O conjunto de pontos a que se chama 
"bordado" era conhecido desde há 

                                                
2
 2LEVEY, Santina M. - Pattern Books and their 

Relationship to Needle and Bobbin Laces of the 
Sixteenth Century. in "Le Pompe, 1559". Patterns 
for Venetian bobbin lace. Ed. Ruth Bean, Carlton 
Bedford, London, 1983. pp. 12. 

fotos 
pág. 3: Rendilheira: (Georgina Mª Cruz Viana )(195?) 
pág. 5: Três crianças a fazer Rendas de Bilros (193?) 
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séculos senão milénios. Todavia, até 
então, o bordado enfeitava, sobretudo, o 
exterior da indumentária, decorando, 
com a máxima ênfase, os trajes de maior 
valor cerimonial e ritual. 

Este bordado, altamente 
profissionalizado, era feito em oficinas de 
bordadores, onde as mulheres eram em 
muito menor número do que os 
homens3. Tratava-se de um bordado 
muito rico, sumptuoso nos materiais, 
feito também de seda, ouro e prata e que 
integrava, muitas vezes, pérolas e gemas 
preciosas, quase sempre, cobrindo todo o 
tecido de suporte. Aquele bordado 
jogava, ainda, com a cor e com as novas 
espessuras e volumes que trazia ao 
tecido preexistente.  

Contudo, pelo início do século XVI, 
elementos do vestuário de linho branco, 
onde avultam as camisas, começam a 
aparecer enfeitados com bordado, feito 
com fio de linho, também branco. É assim 
que, a espreitar das mangas ou do decote 
do corpete, se começa a ver, nas fímbrias 
das camisas, nas golas, colarinhos e nos 
punhos, um bordado a branco que 
muitas vezes joga na transparência pelo 
jogo dos desfiados, crivos e "pontos 
cortados". Aquele bordado é, muitas 
vezes, acabado por um caseado, 
formando pequenas argolas que ficam 
levantadas no ar, as quais se começam a 
fazer de forma cada vez mais elaborada, 
criando um remate denteado de grande 
efeito, adequadamente chamado "punto 
in aria", ao mesmo tempo que, na técnica 
dos “pontos cortados”, a quantidade de 
tecido removido se torna cada vez maior  

 

 

 

                                                
3
 STANILAND, Kay – Medieval Craftsmen. The 

Embroiderers. British Museum Press. 4ª edição. 
London, 1997. pp16. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Os "buracos" assim obtidos são 
preenchidos com pontos que partem da 
quadrícula dos fios do tecido 
preexistente, originando um trabalho a 
que se chama "reticella' Esta técnica não 
demorou a evoluir, ao prescindir da 
existência prévia de um tecido, podendo-
se então falar com toda a propriedade da 
renda de agulha.  

É a importância, cada vez maior, do 
bordado a branco e a perfeita 
autonomização da renda de agulha, que 
vão provocar as mutações artísticas e o 
pleno desenvolvimento que, só depois, a 
renda de bilros veio a adquirir. No 
entanto, cerca de 16204, a renda de bilros 
Já se tinha desenvolvido, quer sob o 
ponto de vista técnico, quer estilístico, de 
tal forma que a partir dessa altura passou 
a substituir, no vestuário, os efeitos 
obtidos pelo bordado a branco, até aí 
mais caro e considerado de maior 
prestígio pelos elegantes e poderosos da 
época. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                
4
 LEVEY, Santina M. – Lace in the Early Modern 

Period. C. 1500 – 1780. in The Cambridge History of 
Eastern Textiles. Vol. I. Ed. David Jenkins. Cambridge 
School University Press, UK 2002 pp. 585. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

fotos 
pág. 9: Retrato de senhora (1620-1640);  
Autor: desconhecido; Museu Nacional de Arte Antiga.  
pág. 10: Riscos para “reticella” e “punto in aria”  - Alemanha, 1609. Ilustração retirada de ROUVEYERE, 
Edouard – Comment discerner les styles: la dentelle XVI

éme
 et XVII

éme
 siécles. Paris: Librairie G. Baranger 

Fils, 18?? 
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2. Um novo tecido, uma nova palavra. 

 

Para além de significar um produto de 
luxo, associado a duas técnicas muito 
distintas, as rendas colocaram a toda a 
Europa o problema da sua designação. 
De facto, não existe uma raiz comum às 
palavras que, nas diversas línguas, 
designam aquilo que não pode deixar de 
ser visto como um novo tecido  

Ao contrário de um bordado, que implica 
a existência prévia de uma base - 
geralmente de natureza têxtil - que se 
pretende decorar pela aposição de 
materiais que se lhe acrescentam com a 
ajuda de uma agulha, as rendas 
constituem o resultado da manipulação 
de um ou mais fios, ou seja, constituem 
um tecido que não é feito ao tear, mas 
antes construído, nas suas versões mais 
eruditas, quer com uma agulha (de coser) 
e um fio, quer trabalhando vários fios 
enrolados em bilros. Neste 
entendimento, só se considera "renda" 
aqueles novos tecidos que resultem de 
qualquer uma destas duas técnicas5.  

Quando, pelo século XVI, se começam a 
produzir "rendas" elas vão ter 
denominações muito diferentes de país 
para país, e esta ausência de 
denominação comum prova a que ponto 
eram uma novidade, pelo que devem ser 
vistas com as maiores cautelas, citações, 
muito anteriores, onde, pretensamente, 
se refeririam "rendas"6. 
A origem e funções de muita da renda de 
agulha que então se usava a rematar as 
tremendas golas e punhos, fez com que 
designações como "merletto", "puntas" 
ou "dentelles" se afirmassem, em Itália, 
Espanha ou França, respectivamente, 

                                                
5
 BROWNE, Claire – Lace from Victoria and Albert 

Museum. V&A Publications, London, UK, 2004. pp.7 
6
 BRITO, Maria Filomena – Rendas Barrocas em 

Portugal. Colecção da Capela de S. João Baptista. 
Santa Casa da Misericórdia de Lisboa e Livros 
Horizonte, 1997. pp. 13. 

aludindo ao seu aspecto denteado visto 
como merlões (termo muito ligado à 
arquitectura gótica) ou dentes.  
Julga-se que em Portugal a palavra possa 
ter sido originada da palavra catalã 
"randa" que, por sua vez terá uma 
origem saxónica, significando orla, 
bordadura7. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                
7
 MOURA, M. Clementina Carneiro de - As Rendas 

de Peniche in A Arte Portuguesa. II volume. Dir. 
João Barreira. Edições Excelsior. 1957. pp.301. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

fotos 
Gola do séc. XVII  - “reticella” e “punto in aria”. 
Ilustração retirada de ROUVEYERE, Edouard – Comment 
discerner les styles: la dentelle XVI

éme
 et XVII

éme
 siécles. 

Paris: Librairie G. Baranger Fils, 18?? 
 



3. Os Livros de Riscos e outros registos 
escritos.  
 
O sucesso das técnicas do bordado a 
branco e da manufactura das rendas de 
bilros e de agulha tem muito que ver com 
a grande acessibilidade à matéria prima, 
o linho, cultivado por todo o lado, e com 
a difusão dos livros impressos. Com 
efeito, desde os meados do século XV 
que a invenção de Gutenberg facilitava a 
impressão de "Livros de Riscos", cheios 
de desenhos e motivos que as senhoras 
"bem nascidas" se apressavam a utilizar 
nos seus trabalhos. Infelizmente, em 
Portugal, nunca se encontrou qualquer 
exemplar destas múltiplas edições8 mas, 
por todo o lado, ao nível europeu, é 
extremamente diminuto o número 
daqueles livros dedicados às rendas de 
bilros, denunciando que estas eram feitas 
por quem não tinha meios para obter tais 
livros.  

“No seu estudo bibliográfico dos livros de 

riscos - escreve Santina Levey - Arthur 

Lodz identifica 111 livros, impressos entre 

1523 e 1600, a que correspondem 291 

edições, dos quais só dois - Le Pompe e 

Nüw Modelbuch, allerley Gattungen 

Dantelsshnür - se dedicavam à renda de 

bilros
9
.”  

Desde que a renda de bilros se começou 
a fazer por toda a Europa - e já se referiu 
como se terá iniciado em Itália e como, 
em 1536, terá sido introduzida na Suíça10 
(e na Alemanha), que a sua produção se 
desenvolveu a uma insuspeitada escala, 
quer pelo âmbito geográfico da área de 
produção e mercado, quer pela complexa 
estrutura que a suportava.  

                                                
8
 VASCONCELOS, Joaquim de - Tecidos e Rendas 

in"O Comércio do Porto" de 22 de Agosto de 1886. 
9
 LEVEY, Santina M. - Pattern Books and their 

Relationship to Needle and Bobbin laces 01 the 
Sixteenth Century. In Le Pompe, 1559. Patterns lor 
Venetian bobbin lace. Ed. Ruth Bean, Carlton 
Bedlord, London, 1983. pp 8-9. 
10

 10 Idem. ob. cit. 

Apesar de raros, existem registos, ainda 
do século XVI, que revelam uma 
extraordinária grandeza de recursos e 
meios organizativos ao serviço da 
produção e comercialização dos 
bordados a branco e rendas de agulha e 
de bilros. A este respeito, é 
especialmente elucidativo o Arquivo 
Plantin-Moretus, em Antuérpia, onde 
existe, muito detalhada, extensa 
documentação11.  

"do negócio gerido entre 1556 e 1584 

pelo editor Christopher Plantin, a sua 

mulher e filhas, cada um dos quais geria 

a sua própria parte. A empresa estava 

sediada na Flandres e em França, mas 

havia entrepostos na Alemanha, Espanha 

e Itália. Estavam envolvidos consideráveis 

capitais, pelo que o sucesso do 

empreendimento dependia da 

disponibilidade internacional de 

facilidades de crédito. Um crescente 

número de trabalhadores dispunha-se 

por toda a Flandres, desde Breda, no 

Norte, até Valenciennes, no Sul, e toda 

esta gente era gerida por feitores e 

outros intermediários. As principais lojas 

localizavam-se em Paris e Antuérpia, 

geridas por elementos da família Plantin, 

mas o principal escoamento, em Paris, 

fazia-se através de Pierre Gassen 

'fornecedor de roupa branca a Cavaleiros 

e irmãos do Rei'. (... ) Embora a própria 

contabilidade de Christopher Plantin liste 

mais de 20 feitores (incluindo duas das 

suas filhas), não existe nenhuma 

informação sobre o número de 

rendilheiras envolvidas".  

Esta citação, embora não se relacione, 
exclusivamente, com a produção e 
comercialização das rendas de bilros, 
mostra como no terceiro quartel do 
século XVI, uma única família geria um 
negócio transnacional, em que artigos 

                                                
11

 11 LEVEY, Santina M. - Lace in the Early Modern 
Period. C. 1500 - 1780 in The Cambridge History 01 
Western Textiles. UK, 2002. pp.587-588. 

como bordados e rendas, aplicadas ou 
não em roupa branca de linho, eram não 
só comercializados, como também 
produzidos em vários países.  
Dadas as relações marítimas dos portos 
portugueses com os portos da Liga 
Hanseática e toda a troca de informação 
e contactos que essas mesmas relações 
significariam, não custa a crer que a 
origem das rendas de bilros em Vila do 
Conde possa residir na capacidade 
empresarial e no empreendimen-to de 
uma destas casas produtoras da Flandres.  
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Rendas em Portugal.  
A insustentável leveza.  
 
 
 
 
 

1. Século XVI 
 
O primeiro registo conhecido até ao 
momento a referir a existência de rendas 
em Portugal é a Pragmática de D. 
Sebastião, de 156012, documento de 
feição legislativa, muito claro quanto ao 
seu objectivo:  

“Primeiramente, por se escusarem os 

grandes gastos e despesas que se fazem 

nos feitios dos vestidos e causas contidas 

na dita ordenação.(...) E assim hei por 

bem que as donzelas da Rainha minha 

senhora e avó, e da Infanta dona Maria 

minha muito amada e prezada tia, não 

possam trazer pela mesma maneira em 

seus vestidos e cousas de que se servirem, 

posto que sejam daquelas que pela dita 

ordenação lhe são permitidas, os ditos 

broslados, forros, debruns, barras, 

antretalhos, guarnições de tranças e de 

alamares, passamanes de seda, laçaria, 

serrilha, trochado, atrocelado, fitas, 

pespontos, nem quartapisas, nem rendas: 

e somente poderão trazer as ditas cousas, 

e dellas usar na maneira a diante 

declarada. E fazendo o contrario 

incorrerão nas penas da dita 

ordenaçã0.”13.  

Apesar de mencionar rendas, proibindo o 
seu uso em diversos elementos do 
vestuário14, o texto da pragmática não 

                                                
12

 0SÓRIO, Ana de Castro - Rendas Portuguesas in 
Terra Portuguesa, Ano 1.°, n.º 8. Lisboa, Setembro 
de 1916. pp..34 
13

 Transcrição retirada de - CALADO, Mariano - 
História da renda de bilros de Peniche. Peniche: 
Edição de Autor, 2003. 
14

 D. Sebastião nasceu em 1554, pelo que à data da 
pragmática andaria pelos seis anos de idade. Assim, 
é a própria Regente do reino, a rainha D.Catarina , 

foto 
Retrato D. Sebastião – Autor: Cristovão Morais; Museu 
Nacional de Arte Antiga. 



especifica de que espécie de rendas se 
trata, se de agulha, se de bilros, ambas já 
existentes, à época, por toda a Europa. 
Mas, qualquer que fosse o seu tipo, a 
informação evidencia que, na segunda 
metade do século XVI, estes tecidos já 
eram usados em Portugal, de tal forma e 
em tal quantidade que a rainha D. 
Catarina, regente do reino na 
menoridade de D. Sebastião, se via 
obrigada a limitar o seu uso.  
 
 
 
 
 

2. Século XVII 
 
Também Filipe II, no contexto das 
Ordenações Filipinas promulgadas em 
1603, proibiu o uso de rendas e 
desfiados, ameaçando os prevaricadores 
com o degredo para África:  

"nenhum homem, de qualquer qualidade 

que seja, poderá trazer mantéus, nem 

punhos de guarnição, rendas, nem outros 

desfiados, ainda que sejam de volta, e a 

altura do abano não passará de uma 

sesma de côvado...
15”.  

Mas o gosto pelo uso das rendas é uma 
constante da moda que se impõe por 
todo o século XVII pelo que, mais uma 
vez, em 9 de Julho de 1643, o rei D. João 
IV, preocupado, "principalmente em 

quanto a ocasião das guerras e defensão 

do reino está pedindo que o dinheiro e 

rendas dos ditos meus vassalos, e minhas, 

se gastem nela
16

: (...)” se vê obrigado a 

                                                        
que proibe a si mesma, o uso de adornos caros e 
luxuosos. 
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 COSTA e SOUSA. Hermínio Soares da - Indústria 
das Rendas. Boletim do Trabalho Industrial, n.º 94. 
Ministério do Fomento. Imprensa Nacional. Lisboa, 
1914. pp. 13. 
16

 Excerto de transcrição retirado de - CALADO, 
Mariano - História da renda de bilros de Peniche. 
Peniche: Edição de Autor, 2003. 

publicar nova pragmática contra o seu 
uso:  
“Dom João, por Graça de Deus Rei de 

Portugal e dos Algarves,  

(...) nenhuma pessoa dos ditos meus 

reinos e senhorios, de qualquer estado, 

qualidade e condição que seja, assim 

homens como mulheres, possam usar em 

seus vestidos, nem em qualquer outra 

causa de trajas de suas pessoas, de 

brocados, telas, tranças, nem de 

quaisquer sedas tecidas nem bordadas 

com ouro, prata ou seda; nem também 

de passamanes, galões, debruns, ribetes, 

alamares, rendas, ou espiguilhas, nem 

quaisquer guarnições, forros e 

entreforros, em que entre ouro ou prata
17 

(...)”  

Todavia, em 1677, a influência das 
correntes mercantilistas protagonizadas, 
ao tempo, pelo Conde da Ericeira, leva D. 
Pedro II a atenuar a dureza das 
pragmáticas anteriores, no entendimento 
de que estavam a ter uma influência 
negativa na indústria nacional de rendas, 
pelo que se passa a permitir o uso de 
rendas exclusivamente nacionais.  

"Ordeno e mando que nenhuma pessoa 

de qualquer condição ou grau, qualidade, 

título, dignidade, proeminência por maior 

que seja, assim homens, como mulheres, 

nestes reinos e senhorios de Portugal, e 

suas conquistas, até ao Cabo de Boa 

Esperança, possa usar nos adornos de 

suas pessoas, filhos, e criados, casa, 

serviço, e uso, que de novo fizer, de seda, 

rendas, fitas, bordados, ou guarnições, 

que tenham ouro, ou prata fina, ou falsa, 

e só lhes permito, poderem trazer nos 

vestidos, botões e casas de fio de ouro, ou 

de prata, ou de prata ou de ouro de 

martelo, como não sejam de filigrana, 

sem algum outro qualquer género de 

guarnição, ainda que seja de fitas, e só 
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 Excerto de transcrição retirado de - CALADO, 
Mariano - História da renda de bilros de Peniche. 
Peniche: Edição de Autor, 2003. 

permito que as mulheres possam trazer 

guarnição de seis dedos de largura, não 

sendo dos géneros acima proibidos, e 

poderão ser de rendas feitas no Reino e 

da mesma largura
18."  

 
 
 
 
 

3. Século XVIII 
 
Passados pouco mais de setenta anos, a 
Pragmática de D. João V, de 24 de Maio 
de 1749, vem alterar o quadro traçado 
por D. Pedro II em 1677, voltando a 
proibir o uso de qualquer tipo de renda. 
A justificação prendia-se com o facto do 
rei sentir necessidade de debelar os 
prejuízos dos seus vassalos e, desta 
forma, melhorar a situação económica do 
reino.  

"D. João por graça de Deus etc. Faço 

saber aos que esta lei e pragmática virem 

que tendo de atalhar os prejuízos dos 

meus vassalos não pude deixar de 

advertir com desprazer quanto lhes tem 

sido pernicioso o luxo, que entre eles se 

tem introduzido de algum tempo a esta 

parte. Este foi sempre um dos males que 

todo o sábio governo procurou impedir, 

como origem de ruína não só da fazenda, 

mas dos bons costumes; e contra ele se 

armou frequentemente a severidade das 

leis sumptuárias, para que evitando os 

povos a despesa, que malogravam em 

superfluidades, o estado se mantivesse 

mais rico, e se não extraísse dele a troco 

de frívolos ornatos, que com um breve 

uso se consomem, a mais sólida 

substância, que convém conservar para 

estabilidade das suas forças, e aumento 

do seu comércio. Não se descuidou nesta 
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parte o zelo dos Reis meus predecessores, 

antes se opôs à desordem dos gastos com 

diversas pragmáticas, que enquanto 

foram observadas, deram a conhecer a 

grande utilidade, que resultava das suas 

providências; mas prevalecendo, como 

ordinariamente sucede, a inclinação, e 

gosto das novidades, paulatinamente se 

foram pondo em esquecimento tão 

proveitosas disposições; e o dano, que 

vão experimentando os meus vassalos 

excita o meu paternal cuidado a procurar 

desarreigá-lo com eficazes remédios. Pelo 

que considerando novamente esta 

matéria, e ouvindo sobre ela pessoas 

prudentes, me pareceu extrair das 

antigas pragmáticas o que fosse 

conveniente observar-se conforme o 

presente estado, e circunstâncias, 

acrescentando o mais que me pareceu a 

propósito, e declarar nos seguintes 

capítulos o que deverá inviolavelmente 

praticar-se ao diante a respeito dos 

vestidos, móveis, e outras despesas, e 

usos, que convém moderar, ou reformar.  

Cap.º 1.º  

(...) 

(...) Proíbo usar nos vestidos, e enfeites de 

fitas lavradas, ou galões de seda, nem de 

rendas, de qualquer matéria, ou 

qualidade que sejam, ou de outros 

lavores que imitem as rendas; como 

também trazê-los na roupa branca, nem 

usar delas em lenços, toalhas, lençóis, ou 

em outras algumas alfaias.  

Toda a pessoa que usar de algumas das 

cousas proibidas no presente capítulo, 

perderá a peça em que se achar a 

transgressão: e pela primeira vez será 

condenada a pagar vinte mil réis; pela 

segunda quarenta mil réis, e três meses 

de prisão; e pela terceira vez, pagará cem 

mil réis, e será degradada cinco anos 

para Angola
19

 “.  
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 Excerto de transcrição retirado de - DIAS, Luís 
Fernando de Carvalho - Luxo e Pragmática no 

As reacções a esta lei de D. João V não se 
fizeram esperar e, especialmente activo, 
esteve o Senado da Câmara de Vila do 
Conde que chegou mesmo a enviar à 
corte, a Lisboa, Joanna Maria de Jesus, 
representante de todas as rendilheiras do 
Norte, de modo a sensibilizar o monarca 
para a necessidade de alterar a lei.  
Mas, não foram apenas as rendilheiras 
que se viram em graves dificuldades com 
a proibição do uso das rendas nacionais. 
Também os mercadores e os 
negociantes, que as vendiam, começaram 
a sentir os efeitos nocivos da Pragmática 
de 24 de Maio de 1749, pelo que Joanna 
de Jesus não esteve sozinha na sua 
demanda. Outras entidades se lhe 
juntaram no seu protesto, como a Mesa 
do Bem Comum do Comércio, 
naturalmente prejudicada com as 
proibições fixadas naquele documento:  

"Senhor  

A mesa do bem comum do comércio, cujo 

instituto tem por objecto a utilidade 

pública, e precaver os danos que podem 

experimentar-se no futuro, se considera 

obrigada a propor na real presença de V. 

Mage. quão perniciosa será a inteligência 

da lei novíssima de 24 de Maio deste 

presente ano, se por nova apostila ou lei 

declaratória, não ocorrer real providência 

de V. Mage. às interpretações que se lhe 

podem acomodar derivadas das palavras 

e não da intenção verdadeira (...).  

Seja pois lícito aos suplicantes, assistidos 

do zelo com que procuram o bem comum 

do comércio ponderar na real presença 

de V. Mage. as pessoas e o tempo que a 

lei compreende em alguns dos seus 

capítulos as consequências perniciosas 

que podem resultar da sua execução, o 

vexame e diminuição que pode 

experimentar o mesmo comércio, a baixa 

que infalivelmente hão-de dar os direitos 

reais das alfandegas de todo o Reino, e 

                                                        
pensamento económico do século XVIII. In Boletim 
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conquistas, sem o qual se desanimam as 

forças em que o comércio se estabelece. 

No capítulo 1.º proíbe a lei o uso das 

rendas, ou sejam sobrepostas nos 

vestidos, ou na roupa branca de uso 

doméstico, e exterior: porém esta 

disposição parece contrária à real mente 

de V. Mage. e de todas as leis 

sumptuárias; porque se o primeiro 

objecto das mesmas leis é a utilidade dos 

vassalos, na proibição deste capitulo 

cessa a utilidade e adianta-se o prejuízo 

transcendente dos vassalos, que fabricam 

rendas aos mercadores, e negociantes, 

que as transportavam para o ultramar. 

(...)  

Que se proíba o uso das rendas de fora 

em que os vassalos de V. Mage. 

despendiam tanto ou mais do que nas 

rendas de ouro, é tão justo, como 

necessário, porque era um dos meios, que 

a nobreza eclesiástica e secular tinha 

buscado para instrumento da sua 

perdição, despendendo grossas quantias, 

em uma vara de renda de fora, parece 

Senhor que custando tão pouco qualquer 

vara de renda da terra não pode ser 

proibida como a de fora. E o que mais é, 

que ainda caso negado, que as rendas da 

terra não tivessem tão baixo preço como 

têm, nem por isso se verificava no seu uso 

aquele dispêndio e prejuízo dos vassalos, 

que a lei sumptuária quer evitar; porque 

nas rendas de fora todo esse avultado 

preço porque se compram é transmudado 

para os reinos estranhos, e a respeito das 

rendas da terra, todo o preço das 

compras que fica dentro do reino disperso 

pelos vassalos de V. Mage. é lucro de tal 

sorte, que ou se atenda à matéria ou ao 

laborioso do artefacto, tudo é dentro do 

Reino, sem que esse lucro passe aos 

estranhos.  

Em consequência desfaleceu o comércio 

do ultramar, porque usando-se, na parte 

da América as rendas que se fabricam no 

Reino para ornatos e vestearia, falta este 

consumo, e os interesses que dele 



resultavam aos fabricantes, comissários, 

mercadores, e todos os mais a quem 

semelhantes lucros se participam: 

circunstâncias todas estas que fazem 

digno de ponderação a tão grave 

prejuízo, para que novamente 

ponderado, seja provido de remédio.  

(...) 

pelo que esperam os suplicantes, e 

humildemente suplicam, prostrados aos 

reais pés de V. Mage. queira dignar-se de 

mandar ver e examinar esta matéria por 

pessoas doutas, e prudentes, para que 

reconhecida a verdade do que expõem 

nos prejuízos do comércio, seja uma nova 

declaração da lei a que evite os danos 

futuros, declarando-se, que só se 

entendem proibidas as rendas de fora, 

em que os vassalos consumiam os 

cabedais, e não as da terra, de que tantas 

famílias se sustentam
20

 (...)"  

A exposição da Mesa do Bem Comum 
não só alerta o soberano para o risco de 
desagregação económica de muitas 
famílias ligadas à actividade das rendas 
(rendilheiras, mercadores e negociantes), 
como também o incentiva a impor 
medidas proteccionistas em relação ao 
comércio das rendas de bilros.  

Alguns resultados devem ter sido obtidos 
das acções de Joanna Maria de Jesus e 
seus aliados, a par da reclamação da 
Mesa do Bem Comum do Comércio, 
porque, ainda no mesmo ano de 1749, a 
19 de Setembro, a pragmática de 24 de 
Maio vai ser alterada pelo mesmo D. João 
V através de um alvará:  

"Eu El-Rei. Faço saber aos que este meu 

alvará, com força de lei virem, que na 

pragmática de 24 de Maio deste presente 

ano mandei proibir, pelos motivos nela 

expressados, todas aquelas 

superfluidades, e excessos; que tinha 
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 Excerto de transcrição retirado de - DIAS. Luís 
Fernando de Carvalho - Luxo e Pragmática no 
pensamento económico do século XVIII. I n: Boletim 
de Ciências Económicas. Vol. V, 1956, pp. 108-115. 

introduzido o luxo, e a vaidade em grande 

prejuízo de meus vassalos; e entre as 

cousas expressamente proibidas foi uma 

delas o uso das rendas, não só nos 

vestidos, e enfeites pessoais, mas 

também em lenços, toalhas, lençóis, e em 

todas as mais alfaias, em que podia servir 

esta guarnição (...) Porém, por justas 

considerações do meu serviço, e bem dos 

meus vassalos, sou servido declarar, que 

a proibição feita no dito Cap.º 1 sobre o 

uso das rendas em lenços, toalhas, 

lençóis, e outras alfaias de serviço 

doméstico só tenha seu vigor, e efeito nas 

rendas de fora, ficando permitido o uso 

de todas aquelas, que se fabricarem nos 

meus domínios, exceptuando porém do 

dito uso tudo o que pertencer ao ornato 

das pessoas, como voltas, punhos, 

adereços de mulheres, e outras cousas 

semelhantes; porque nesta fica em seu 

vigor a proibição imposta na mesma 

pragmática (...). Dado em Lisboa aos 

dezanove de Setembro de 1749.”21.  

Esta alteração legislativa era mais 
favorável aos interesses dos produtores e 
comer-ciantes de renda portugueses, 
porque autorizava a utilização de rendas 
feitas em Portugal nas alfaias domésticas, 
enquanto proibia as estrangeiras, que 
ficavam assim impedidas de concorrerem 
com as nacionais neste mercado 
específico (embora continuassem a ser 
proibidas todas as rendas que servissem 
como adorno exterior do vestuário).  

Todavia, foi só com a Pragmática de D. 
José, de 21 de Abril de 1751, que se 
conseguiu a plena liberalização da 
produção, comercialização e utilização de 
rendas, tanto nas alfaias domésticas 
como no vestuário. Coerente com as 
preocupações do Marquês de Pombal, 
seu Primeiro-Ministro, na protecção e 
fomento das indústrias nacionais, D. José 
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 Transcrição retirada de - DIAS, Luís Fernando de 
Carvalho – Luxo e Pragmática no pensamento 
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decide tornar livre de entraves de 
qualquer espécie, uma arte que era fonte 
de sustento de diversas comunidades 
portuguesas, entre as quais a de Vila do 
Conde:  

"Eu El-Rei faço saber aos que este alvará 

com força de Lei virem, que, sendo-me 

presente que depois da promulgação da 

Pragmática de vinte e quatro de Maio de 

mil setecentos quarenta e nove, se tem 

achado na prática dela alguns 

inconvenientes tão dignos da Minha Real 

Atenção, como foram esterilizarem-se 

diferentes obras das fábricas destes 

Reinos, e faltarem assim os empregos ao 

útil, e necessário tráfico dos artífices, e 

pessoas que dele se costumavam 

sustentar; Considerando que semelhantes 

leis foram sempre susceptíveis de todas 

as declarações, modificações e 

limitações, que a experiência mostra 

necessária para a maior utilidade pública, 

em que consiste o seu essencial objecto: E 

procurando promover o bem comum dos 

meus vassalos, e facilitar os meios de 

viverem do seu útil trabalho aos que a ele 

louvavelmente se aplicam; Hei por bem 

declarar, modificar e limitar a dita 

pragmática, ficando ela aliás sempre em 

sua força, e vigor, na maneira seguinte.  

(...) 

Item da proibição do mesmo Capítulo I 

exceptuo todas as rendas, que se fizerem 

dentro nos limites do Continente de 

Portugal, e do Algarve, por vassalos 

meus, nascidos nos referidos reinos: 

permitindo que estas ditas rendas 

possam servir assim na roupa branca do 

uso das pessoas, como nas toalhas, 

lençóis, e outras alfaias da casa, como se 

praticava antes da publicação da dita 

Pragmática. Porém para as ditas rendas 

serem introduzidas nesta cidade de 

Lisboa, daqui em diante deverão trazer 

Guias dos Escrivães das Câmaras dos 

lugares donde saírem, para na 

conformidade dos mesmos guias se lhes 

dar despacho e pôr selo pelos Oficiais da  
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Alfândega: sob pena de que todas as 

rendas que forem achadas nas ditas duas 

cidades sem a marca do selo, serão 

tomadas por perdidas a favor do Hospital 

Real. E porque nesta manufactura se 

empregam somente pessoas pobres, que 

vivem do trabalho das suas mãos, ordeno 

que assim as guias, como os despachos e 

selos, sejam feitos, e postos sem por isso 

se levar algum emolumento, sob pena de 

suspensão, até a nova mercê Minha, 

contra os transgressores.”22.  
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A clara preocupação na defesa das 
rendas nacionais expressa neste alvará, é 
ainda sublinhada pelo facto de todos os 
momentos do processo burocrático - 
como a obrigação da apresentar guias, os 
respectivos despachos e selos - associado 
à respectiva circulação e comercialização,  
"sejam feitos e postos sem por isso se 

levar algum emolumento" pelos Escrivães 
das Câmaras dos lugares donde sairiam 
as rendas, medida necessária, porventura 
a primeira vez em que se torna 
importante, mediante um certificado, o 
controle eficaz que autentique a sua 
origem nacional.  

Contraditórias nos seus termos, as 
Pragmáticas vão-se sucedendo, 
permitindo avaliar a importância das 
rendas como artigo de ostentação e luxo, 
de tal modo presentes, que o poder real 
nunca as consegue ignorar ou ser-lhes 
indiferente.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

São as rendas que correm pelas linhas 
que definem as silhuetas, sugerindo, 
enfatizando, disfarçando. São as rendas 
que, diáfanas, quando cobrem, 
descobrem, criando todo o jogo dos 
subentendidos, toda a ambiguidade da 
sedução. São as rendas, símbolo máximo 
de estatuto, que arruinam famílias e 
nações, levando os reis a proibir o seu 
uso. Proibições que se sucedem 
anunciando castigos e degredos. Rendas, 
não importa o quanto custam. O seu 
fascínio é imenso, o desejo de as possuir, 
viciante, literalmente de uma 
insustentável leveza.23 
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 Expressão tomada a Milan Kundera, autor do livro 
“A Insultentável Leveza do Ser”. 
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